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DEC~ETO N° 5.069 DÊ 22-·DE JULHO DE 2.'d13~ 
· "REGULAMENTA' . O. ACESSO. · As'. 

. . : 

·, . ' :) . .. ...· . \' 
v . . - - . ' ;;- . . . 

. _.--· l 

' .. , _ _;.. . 
-_· •· INFORMAÇOES F'REVISTO NA LÉI FEDERAL N° . 
. 12.527, DE.18 DE NOVEMBRO DE 2.011"; _· .. I . " . ' . . ' . 

. . ' " ' 
. ' .. , .... 

. ·' .. 
·_ ·,·. , . 

.. 
--. ~-

,., .. - ~· . -· . · · ÊVERTON OCrAVIANI, Pr~feito Municipal de_ Agucios,' Estadô 
·: d.e São Paulo, -no uso de suas atribuições legais, e,· considerando . ·. · ' . . ': . · 

·- ·-' • i ' / --~ > _, :· . . ... , . 
. . . i -- '· . ' . . - .. _, .:· . - •, 

- - . .- , . ·. . · - que a Constituição Federal assegura a todos 'o 'direito-de 
, ... ·-~receber informàções· dos órgãos públicos na forma especificada em seu a'rtigó s•, 

.. ilcisos XIV e"XXXIII; • . .. - ·· · ' 
' 

• --. ~ • •• ' r • ~ --,\ ~ ,:: ··~ ' • .... ·, 

... " ' . ~, :o . disposto . no .. inciso' -~ 11 . do .. § : 3° .. do . artigo '37 .-da . 
· .. .Çarta Magna,o qual reza que :lei ·deve disciplinar -as formas de participação· do· 

. -.... · · úsuárió . 1 na administração - pública · diretá .e . · indireta, . regulando 
. ,. . especialmente o acesso . dos : usuários 'a · .. 're_gistros .• ádministrativos e à 

- . informações sob ré· ato·s de governo; . observado · ·o · disposto : no · · artigo · , , 
· 5~, incisos X e XXXIII; ~ · " , . · · · • · · 

~:··--~-· ... É' ., -1. ··-: ---~ 
, , '• ;'· ~ ~ /, ' ' . - .; . . , . ~- •, •- , . I • . ( ' •. . , . , 

· . • · '- -qúé o . Governo . Federal . sancionou a ! Lei : Federal n°. · · · 

. ' 

·12.527-, de· 18 •:, de. -novembro-· ,de -2011, . que trata··· da _·regUlamentação· . 
. do • 'ac'esso ' a informações· . previstõ . nos ... dispositivos • constitucionais. -

citados aCima; . ·· · . ·c ' ' • . . ' · • . . , · · - • · · · · 

' . 

.' ·-

' ' 

· DECRETA: 
,_ -- ·' . 

. ' 

. ~-
' .. ,_._ •' ' . " 

·.' 

·, _: 

. "! - ... I 

. ' ' . 
-~ ' .. 

.. 
. ' . / 

... ,. 

·.·· .• ··. ·. ·.· . ' ~ . Art 1°- Este Decreto t~gula~enta, "no âmbito da administraÇão pública. -
·· municipal direta e indireta, os procedimentos para a garantia do acesso à irifórmação; .... ·. 

'confônne o' disposto na Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, que _ 
·· ~dispõe sobre o acesso a informações previsto no ait5°, inciso XXXIII e art.37, § 3°, .. 

· inciso lt'da Constituição Federal.. · .. _. · . · · '· \ · · ·· 
' / . ; " . . . . . ' -

' -' ': •.: • • , - '/ ·I . ~ ,- .··,_ • , ' 

. . ·. ~ - ·. . ·- Parágrafo únicÓ. Súbbrdinam-se.'ao regime deste Decreto, no· que. '_i 
. :.couber, as pessoas .físicas ou jurídicas' que detiverem informações eín virtude de · 

· vínculo . de qualquer.· nátureza .· coní ·a administração· pública · munjcipal de 'Agudos, , 
' ·. : .· fiéando · disponibilizarem o acesso ã infórmação·referente ã parcela dós - ': 

pútlli~fs rE~~e>Qíalos em razão des.se vínculo'e ã súa destinação, sem prejuízo 
co~1tps a que' estej'àm légalrrlEinte obrigadas .. · · '. · , • - . · ·' · 

• ' •I , • ' -., '.• 

-' '. 1- .... ' .' 
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. l 

r--_ 

... 

. ' 
·' 

:•. 

- ·__ •. . J • --~- • 

Praça Tiradentes~ 650 • Centro ·_Agudos 'CEP 11l2o.ooó ·Fone: (14) 326Ú51D :Fax: (14) 3262-8528 ~ e~mail: gílbínete@agÚdos.sp.gov.br ••• 
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· •. '. •· ;·· ' Í- info~ação .. d~d~~. pr~êessados o·u· ~ão; q~e p~dem ser utilizé!dos. ·· 
>.pàn3 produção edràl)smissão de conhecimento, contidos em qualquer ·meio; suporte ·, · 

· 1_-.: ou formato; ' · · .. ~ · · · ,·. · · · ·· · · · · · · I. 
~·. . ·,· ~ 

_r- ~ · .. ' 11 ~ dadÓs pr~cessados - dad~s submetidos a· qualquer operãçã~ ou . ·. 
· tratamento por meio de prócessamentó eletrônico oü por meio · automatizadà com o 
· emprego·de tecnologià da informàção; -- ' . · ·' · . , , :. ~ · . 
.. :. ,••,:.· ··. . ., .. _ .. · '." -/- .. ' 

I : .. ,,: ·-•.. _! • -' ' • ' . • - , • • ~ ' 

·• • , 1 '- ~' . -__ 111 ... documento--unidade de registro_de informações,~ qualquer que·seja 

_,._, ·._·_ 

o suporte.ou formáto;~ .~ ·: ' · · ; . - · ·· · · · ··· · · .. · · · ,_ ... · · 
..,~ • ' -~ ., •. -- ,... .;..- . .I :, . '' " ; • -r • -( ·, 

.. ',_,_ J ._ ·-•• ·-- ':· _, ~-. -.· ,· .- .'.' i'~ ·,:, ·.·.-.' '" 

.· .·· -~ . • . IV -· inforr:nação sigilosa" informação 'submetida temporariamente à 
.. , . restrição de .ãcesso público em razão dé 'sua ~mprescindibilidade para asegúrança_ da . 

: 'Sociedade e do Estadô, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;\·. 
/. . .. - ' .. . ' ,.. . . 

.... . .-- .o, o-.- -

· · · ... ·- · . · ._. ''( - informação· pessoal -·informação· relacionada à pessoa natural 
. > identificada ou identificável, ·relatíva à intimidade; vida privàda, honra e imagem; . : _ 

.. ':. .. · ... -.· . ' - \ ' \ ' 
' • . ' ,. .,· '·-- . . . - . I .., . ' . -

• _ VI - tratamento 1 da <informaÇão .-•~ conjunto -de'. ações: referentes à · 
: produção, recepção, classificação, . utilização, :'acesso; reprodução, . . transporte, . 

. ' ' trarismissãó, distribuição, ':arquivamerito,.:armaZE'mamentó,· 'Élliminação, avaliaÇão,,' ... • <' destinação ou Pc>ntrol~ da informaÇão;.-,_ · • • .,_ ' · · ·· · • / · · 
• ' • - - ·- ' ~ ; I • ,' • , ' - _ .... , ,· ,I - _;_ \, 

.. : '' . ) ' .. vu' -. disponibiÍidade :- mformação ·que ÍlOde ~;e r conhecida· e 'utilizada . 
por individuas, ·equipamentos ou sistemás autorizados; ; " · .· '· · · .. ·: •-.: ':. ~ \ ~ ( , ' - ,) 

' ' . • . ' • . . \ ' ' • . ' ' - ' . . . -·. • .._ .. I/ 

· , , VIII - autenticidade.-. informação qúe tenha sido produzida, expédida,' 
recebid~ ou·mÓdificada por determinado indi~iduo, equipamento~ oci sis!ema; . · - . · .. 1 

. < ·--· .. • :·_·. •, _.:,. _- ... -: ·.·, •. ·, ·. --~·· .-·-. i·.-.~ .'' 
.. . . . . ~IX ~-integridade ~'informação não modificàda: inclusive quanto à oi-igem, • • 

. , ·trânsito e destino i/ · '" ·' · · c· · • •· • ·· • -

• - / • • ,_I _1., .• ·· .··· ·,_, . : ) .... 
•- < \ -.__ ' -.. . ' • • I '• • \ . ' '" • 

·. c· .. x·- primariedade- informação coletada na fonte, com o máximo de -~, 
detalhamento pOSSivel, Sem modificações; , : '• ·-~· / I • • . 

.· .. "' '"""·· :_ . __ · --~ -· ·. ·. -__ '.· :~·1 -~- . -~- ' ... ·-_ ':--~·-_.-_!_~_. ~- ·-;- -... ~'. 
· .- :..-- · • ' , XI _;; informação' at~alizada ;_ informação disponibilizada em tempo real 

. ou. publicada' em àté no máJÇimo. 30 (trinta) dias após o fecham'eritó do mês. ou 
, · cqriforrrie Os prazos previstos em re_gràs específicas. · . . , · · ·- . 

.' ·: _; .,_ .· . ' .. ·. '. _, -· -, ' . ' . - ,- '. 

' .. · ,\· 

. ' 

. --.--

'' 

·-. ' 

'· · · · · ·· -- ., • ~ :'_ ,_. ·._ ... -~ !--- 1 • -- • • • - ,, • _-r 
·. . . . . ;,_ · Art. 3° Nos termos da Lei Federal n° 12.527/2011, cabe aos órgãos e. . __ 

.. as entidf!desda' administraÇãopública muriicipal:' . . . . ·.. . ' . . • -: . ' . 
; • • • • .f ' • ' • ' • . , ,. . ,. -._· .: •·'. ·,: ·._-. ··. .··· ;., .-:-- ._. . f·_,·.: ~--.. . 

··. I • assegurar o direito fundamental de acesso à informação; . ~- .. - .: ' . . . . -, . . : 

•, ' I 

. ' 

" . . .· ·. . ). - . . ·. . ' 

11•- agir em•conformidade com ()S princípios básiéo·s dá AdministraÇão 
\· .... . ·: '-. ! .... . . 

·. ' . 
''. 

. ' . ' 

obsérvar a publici~áile c6mo preceito 'geral e o- sigílo :como 
"''. 

'·, .. 
• • ;. ' '• -,. / .-.' • __ < ·, • ; • .::._. • • • - • ., - I .. • • 

· . Praça Tiradentes, 65Q.;.~Iro "Agudos; SP- CEP 17120.000; Fone: (14)3262-8510. Fax: (14)3262-8528; e-inail: gabinete@agudos.sp.gov.br ·: •· 
. . . . . , , ' . •. -- . . :_._, I -.. I, ' . .- • . " . . . 

' . . .. 
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' I . . ~- I_ - ~ ' • . '· . . . · . 
. : . . 

• ·.:_. • • . I '. I ·, ;' . 

. ~ · • · · :, · ·IV: - divulgar as informações de interesse público, independe-~temente 
de.solicitações; . · • · . •.. - · l . ,,_ • , "--' · . · · . 

· · I , • . , . • v .. -' U~ilizar C meiôs de • comunicaÇão' .viabilizados. pela tecnologia ·da • 
informação· .. · · · · · · · · ., · · · ~. · · · ~ · - · · 

. ~ ~- ··'{:. ,_.--- ._,·· .. ~_ .. _ ---,-. 
. .. · ~ ·· · · VI - fomemtar.o desenvolvimento da culturâ de transparência; , · · -

:' . ~ - ' . - . . 
,c 

' . . / ' ' ' . ' . ·- -- ·, . 
' _·, ... ~ VJI·~ fOI)lent~r 0 COn~Oie SOCial; . ·. i . /. 1 . , i • · · ~ 
.. ' . . . ·. . . ' ~ ' \ _:· '': '' ' . . ·. - . . . ' :, 

. . .. . . VIII~. garantir.o direito de 'acesso à informàção' mediante procedimentos • 
.~objetivos e ágeis, de forma transparente;, clara e em linguagem dê fácil compreensão; 

,· /-- ... ·- _: _;_ ... : .. ::-·~ __ :. _,··l'_:·:--·- ___ -.-< ,._'-~·:::·_~ ·· __ -· ._-,\ --:_ :_·_·::.-.. ~-- . _· ·;. ·._:- __ · __ 
. . . · ·. ·,.. . · IX. - gerir de forma transparente a informação, propiciandó amplo ' 

:acesso a ela e sua divulgaçãó; . . / ·. . ~ - . ' / . . . 
• __ ;r ',;'· / ' . >·.. -. . .' ' . . . .-· . . . ,_ .. ' ;"' -- ·. '• 

···c ·. ·, ·~ . . X~ proteger a ,informação, garimtindo suá disponibilidade, autenticidádé 
e integridade; · · · , ~ · · • 

-'. --·' ·.' ' 
~ ·- . "/ / 

· . · ~XI- protegera informaÇão sigil~sa e a informaÇão pessoai.: · .. ·· 
' . . . -, ' . \. . . ' . . 

••• • • • • ·, -•• -_ ; J 

· ·. · · · Art 4° O àces~o à informação cÓmpreende.'erit(e ouÚos, os' direitos de 
J obter: · · .~. · ' · · · ·· ·· ' ·· · · · • · 

:. ·- ,...;.· '•J ., ' • ,.~-- ('. •• • /_ • 

.-1 . ·.-..: 

. -. 

., 

.. '1. 

· .. 
- t -

', I .~ ' ·• _ l , I . 

' ' . , - r - , --. - . - .. ·., • - . ...... • . -
: ·- / 

~~ 

/ . . . . 

c 

•' I 

. - ' 

... · 

•· 

· · l--orientação sobre os procedimentos para o acesso, bem como r:;obre 
. · o local oncie poderá se~ encóntrada ou obtida a informação almejada; · · · · ' 
·--'~-'--·'""1-~·--· .:._·· .. .-·,:·-.-· ·-.·· -.._· __ .. .-_;-··--.·~· ·-~----- -.- '.·_·,_--- .·, 

.. ·· ..... _ . _li·~· infci~mação contida em registros oU dcicÓmentos produzidos. ou 
acumulados por seus órgãos ou entidades; recolhidos ou não ao arquivo municipal, · 

.. aos ~irquÍvqs correntes ou aos arquivos· das ·entidades da AdriÍinistra.çãó · Pública · · 
lndiretá; · ' · ~ · · · · · · · , , ... \ r: --~ I j ,• •·. 

· :_. .. .111 ~ i'nfor~ação pmduzida 6u custodiáda por pessoa: física ou.entidade 
· " ~: ,: · privaa~;deccmente_de 'qualquer vinculo com seus' órgãos ou entidades;: 

> . .. ·- . ~ . ' .. . •.· 
.\ ·· · IV~ informação primária, irit~gra, autêntic~ e atLiaÜzadà;. 

. . 
-~ • ' :· • .. I -. ' .- -· ,• ·. .,. ~. ' . • • . . • I 

' · ·:,- · :. : .'. V- informação·sobre atividades.·exercidas peiÓs·órg'ãos ~·entidades,·· 
, . - inclusiye as relativas à sua pÓiítica, organização e serviços; · '- · -. · ' 

···- . 
' ./.-

I• •' 

,. • r , ' . ' ' . • . _,· '·. - • . .'. • , .. 

· -· .. · · .· ·· VI - . informação perti~ente à administração do, patrimônio· público, à" 
utilização de recursos públicos, ã licitaÇão e aos contratos administrativ~s; ·: - . . . ,_ 

- -- •. I 

VIl.~ informaÇão· relativa à implementação, a_o acon;Jpanhamento e'-aos :.:', 
projetos e ações dos órgãos e entidades P9blicas, bem · ~ 

. :· corno!IITIElt~~.!_n~dicadolres. propostos; · . , .. . · _ · ·. - -, · · 
. - I 

. ·' ' . I, 

. ' . 

0 0 O I 

. ·-• 
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,.. '.' .. 
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VIII_: informação •. relativa . ·ao ·• resúltado de .inspeções, áÚditorias'; 
·pn9st;açeies e tomàdàs de' contas · realizadas ·pelos órg~os de controle interno e 

. .. externo, incluindo prestações ae contas relativas a exerci cios anteriores. . ·' 
_:. • - . ., • : . - I.' 

'' 

·_ ,j 

-:' . 

' . . . .'. . ' : 
l • -

' 

. -.-.- PROCEDIM~NTO~·;.::!T~~~~~~.À INFORMAÇÃO.·_· .. _· .. 
· SeÇão I ' · . • .• , 

· · · · · · Transparência Ativa . · ~- . 
. 'I , 

•,f . .I 

.. · i . . . Art. 5° N~ âmbito da administração pública direta; são responsáveis . 
·· pela guarda das informações minimas previstas'na Lei Federal n° 12.527/2011 e pelo 
. encaminhamentó ào ·. Portal da . Prefeitura . na ··internet,. independentemente de 
_requerimentos:. · · . . · · · · <.: · · · · • -

--,-~ ·._ .. ,_ .•. ): l. - . . . . . ,'...:. . .. _;-· .· :-_ ' :. --~-:r,_ . . . 
. · I - cada umà das secre~arias municipais, em relação ao registro ·de' 

suâs cbmpetêricias e estrutura :..organizacional, dos endereços e telefoneS. das 
respectivas unidades e dos horários de afe'ndimento ao p-úblico; _ · . · .. . ·. · · : .. · · _ . 

. . _ . . (li - a 'Secretaria Municipal de Administração ~ FinanÇas, em conjunto· 
. ~.-___ . ..,_ éom o órgão gestor do contrato ou dei convênio; pelos·registros.de repasses ou de 

,, 

' r 

' . . 

. ' 

• transferências de repursos financeiros; . . . .· . ' . · . . · 
. . . . ·. 111 ~á Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pêlos registros: .. 

das despesas; . : · . . . . . . . : . 
1 

·. · ::, . _ .. , . . • 
. . . . · · · · IV. ~ a. Secretana .· Mumc1pal · éle Adm1mstraçao · e·• Fmanças, ·pelas 
informações concernentes a procedimentos licitatóri6s, inclusive os respectivos editáis .. · 

'e resultados· . . . . . . - . . . . . - . . . . ·. .. ..· .· . . . 
• I . , . . .. · - . . , • ·. -- . / - -\ 

· ··. . ·. , V -''à -Secretaria Municipql de Administração- e Finanças pela 
' disponibilização élos'contratos, convênios e demais ajustescelebradós; . . .. ··.. . . 

.. _ . · , VI - cada. uma· d~:~s secretarias municipais, pela divulgação dos dados . 
gerais para ô acompanhamento de seus .programas, ações, projetos e obras;· . . .. 
. . · · · . ' ··VIl - o Gabinete do Prefeito pela divulgação dás respostàs a perguntas· • 

• .:_ • . I mais frequentes da sociedade~ ·. ·· · · · · · > · , · ·· . . : · · · . 

\'• 

/'' 

· • •. . .. . . Parágrafo único.: ·As obrigaçÕes mlnimas descritas no caput deste 
··. artigo riãó exirriem ·as ·secretarias Municipais' de. disponibiliZarem- quaisquer outras. 
,·:informações de interesse polethió ou geralpor'elas produzidas oucustodiadas; . ~·. · . . ..... 

; . . . •. I \... ·' I . ·• . . . . .· 
·•, ... ~ I '· .. 

- • - , . • , ·- • , __ ---;- -- . • .. , r / :"\, . _.:i • .. ·-. . : . : ~· 
· ' . . . . Art. 6° O portal a que se referem ·os artigos 5° ·deste Decreto deverá 

-·~ . atender, dentre outros,~aos seguintes requisitos:: _ - 1 . . · 

I ) ' r• ' • • , I 

·-.•. , -conter fern:unenta de pésquisade .conteÚdo que permita o ac~sso à .·. 
inf•im,ad::liib de: forma · objetiva·, . transparente, . clara · e em Jinguàgem , de fácil 
col!np.re~:l\1!:\:ão; · · · .. ' \ · · . · ·' ' · 

. . ' ~ . .- · .. ,· ' '-

,- -' 

.. I v ·> ' -~-- ' 

) l . . ~ . : -.:. 

· ........ · •• Agudos. SP. CEP'm2o~oo ~ Fcine: (14) 3262-8510 ~Fax: (14) 326_2-8528 ~ e_:rnail: gabinete@agudos.~p.gov.br 
--:. :· 'I . . . . ' , :· : • . t.- •• -~ ~ ' ' ·_'. . - :' .. . ' . '· ·. ' • :~ _. •1 - _. 
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PREF,EITURA MUNIC.IPALAGÜDOS ~.-. .. · ,_ 
. . • .-, 1 ' .. 

' \ ' . 
! r 

. . -.: ' . . - --. . . .. . ) ---; ' 

, · , , 11 ~ possibilitar a gravação de · reiâtórios em .· diversos 'formato~ 
. eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, t<iis como planilhas e texto; 'de modo 

. a facilitar aanálise das,informa'ções; . ., . . . . . . . 'r . 

: ' . · ~- I •. 111 ~ POSSibilitar 0 áceSSO automatizadO' p0f s'istemaS externOS. em • . > 

. · ·. •··. formatos abertos, estrutura,dos elegíveis por máquina~ .. . ~ . , · . . , .·. . ·, 

· · ·. inf?rmação; _ IV -;_divulg~~- ~ro detalhes o.s f~rm~tos' utilizados,rar~ 
1
estrutura?âo d~ . 

·-
. I 

' 
: .··. 

. _ .V - garantir~ autenticidade e· a integridade_das informaçqes disponíveis .. 
f ' ·• , ' ' • I ' . . para acesso; · · · . . · · 

' · · .·VI -.manter atuaiizad~s as infotmai;:ões pi~ponlveis pára ~cesso; · ' · .. 
· '·.. VIl- indicar,lclcal e instr~ções ·que permitall) ao interessado comunicar-

'· - . se, por via eletrônica outelefônicà, ·com o órgão· ou entidade detentora do sltió; . . . 
. ·· ·. · ..... "' ·i · ·VIII ~adotar as medidas'necessárias para garantir a acessibilidade de 

conteúdo'para·pessoas com deficiência,)1os terinos'do artigo 17 da LeiFederaln° 
· . '10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do artigo 9°

1 
da Convenção sobre os Direitos 

·das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo ·no 186, de 9 de julho . -; 
1· •. de 2008. ,. , .· · ... ' . '. . · . . . · , · .· ' :, . . .· · ·_. 

... 

. ... , . . ~ IX ~ .. disponibilizar informações de referências . e de' instrumentos ·de .·. 
pesquisa para acesso a docu~entos originais em papef. - . .. . ' . - ' 

.- ' . .. . \ - / 

' 1 1 \ • . - 1 , ·' ( 

. . . '·Art .. 7° Os .secretá.riÓs Municipais designarã·o. dÓis servidores de 
carreirá; um titular e'um'suplente, no·prazo de 15 (quinze) diàs após a publicação 
deste Decreto para, rio âmbito da rêspectiva secretaria ·munícipal fomentarem ações'· . 

- / de transp~rência àti~a·. · · · · ; , · . , ·. · 

.{ _\ 

.•; 

. I : . · , Seção 11· 
., ' 

' .. :.... 
\ .-- ~ . . :Transparência Passiva' . · .. · 

.I -. 

! . . . ' 
·, \ ·:-- 1 • • \ l ~- ' 

. . . · ' , • ; Art..li~ qualque; intere~sado poderá solicitar ~cesso a informações, pc:i~ , . 
meio do telefon~ 156, do balcão de atendimento ao cidadão no Paço Municipal e dos 
portais na internet. " . . · ' , . · : · ' : · , . . - , · ' . - · . . ' ' 

- . '. . .- . ~ - - . . \ ' ' . ' -· ~ 

· ·, Parágrafo únicó. A solicitação será instruída .com nome completo, 
. •· ( número de . documento · pessoal . do solicitante e . a 'especificação . da informação 

' re_· querid.a. ' ,: . . • /i • • • . . 

, . I . , . ·" • I, , : \ ' 

. - ·." . . ·'· ' . . _,. . ') ·-... -_ ·.' '· . ' 

Art. go . Não serão. atendidos pedidos de acesso à informação: · 
I ~ genéricos; · . ·. · < . , · · : · · · · · · , · 

• " ' / ' ' ' l . . • . . -

. .11 ~ desproporcionais ou desarrazêiados; .. · . . . · .. _ . . . . . .. . 
' . ' '; . . . . . . 111 ~ que exijam trabalhos. adicionais de análise, interpretáção oú serviço 

· •' · de' produção ou tratamento de.'i:lados .que'não ·seja· de competência do· órgão· ou 

. . 

,.· 

·· ·éntidade '· .. - ·. . ·. · ·· · ·, · · . ·· · · · .·. · .- · · · .· •· ,;: :. 
' · .:. · . . . Parágrafo únicó. Nâ hipótese· do 'inciso 1]1 dô caput deste artigo~ o , 

·<;. ·_ deverá, · caso ténha: conhecimento; indicar o . local onde se · 
irifomações- a partir das quais c)· requerente · poderá realizar .. a 

intE~rpr):lt;aç~IÇ...~Ins·c >IJdaçi~o ou tratamento de dados. . . · · · · · 

' -. :'- .::. i • ·• -· .----..:.:: 

. . ' ·. L..c...---''-----:-\::~F=I----'--'----'---.--'--'----'-"c-----,---'-"--:-'-.,......--'---~---' 

' · . Prâç~ Tiradentes, 65(1..;_ ~~-1\QIJclos: SP ~ CEP 17120.000. Fone: (14) 3262-8510. Fax:. (14) 3262-8528. e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br · .. , . 
' . •. . - .. : .. , ' ~ . ' . . . . . . - -. ~ 

; .. 
·.· .· ,. . ' 

.. · 
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,· '·c·.-

. ;_; ·. ;>:-: . _. . - Art .. 10. No âmbito da àdministração públicá múnicipal será· utllizadà a· 
- estrutura do baicão. dé atendimento -ao cidadão no PaÇo Municipal para· o·· 

· recebirpento das solicitações· de informação; com as seguintes funções: . · _ . . . 
. . I" atender e orientar o públicoquànto ao acesso a informações; · · . .:: .. 

. . ' . - ' . 11 ~:registrar as solicitações d'e informações~ encaminhá-las·pâra os 
.· _:responsáveis das resp~ctivas unidades; ,: '· > · · , .· : · '· ·· ' 

. '.' ...... •. \:_ .. 111- acompanhar·e cobrar o cumprimento' dos prazós; ; . 

' , , ,- ' < IV- informar sobre a tramitação das solicitações; ' · . . . 
. . ''. . . V- zelar pelo ·conteúdo e qualidade da resposta; · . . .·· · : .. : ·· · · 1 

·) .·.. . / ... VI- dispóríibilizara}esposta'~ncaminhada pela unidade· responsável ào · 
.. ·. cidadãó solicitante no forníàto que·eie optar. -· . . 
'· -· . ~- . ·. ' :. -. ' ' . .- . /. . ·. ,·. ,. ' 

· · .. · ' .- · · · Art.f1: Os serVidores designados na forma do a'rt. 7° deste Decreto, .. 
• : . ficam re~pQrisáveis também pelo exercicio das seguintes atribuições': : ' . . . 

. . ·. . . · I - receber as demandas diretamente do .. balcão de atendimento ao · 
· ·: . Cidadão no Paço Municipal e assegurar seu retorno ao mesmó órgão dentro do p'razo ·' 

previsto; : . . . . .. ·: < _ . . · . , , , . ' ' _ .·.. . .. . . . · • . 
. , , , . .· · · U ~ orientar as respectivas únidadés e assegur~r o cumprimento das 

· .normas . relativas' ao · acesso à informação, de .forma eficiente e adequada aos ·. 
objetiVO$ da LE~i Federal n° 12.527/2011 e ao disposto neste Decreto;.·. ' ... 

' : · . UI '- rrionitonu à implementaÇão do 'disposto na Lei . Federal n° 
. ,12.527/2011 e ' neste· Decreto· e ,àpresentar. relátórios bimestrais sobre .o ·seu · 

, . . cUmprimento, no5feimos do art. 1.7} ·· ' ? <" · . . .· . . · ' . · · .. _· ... 
•• > • • • ' • • - • .. -. • '• o o . ;. ,. • 

· · ·· . ·. . :. IV ':.. recomendar as .medidas Indispensáveis à' tmplementação e ao·. 
: , aperfeiçoamento das . normas.· e 'dos.· procedimentos · necessários ·ao·. correto · 

; cumprimento do disposto na Lei Federal n° .12.527/2011 e n~ste Decreto; , . . .. ·:. ' 
- .- • • - • j ' . 

,- ... · -: - , .. _:·- ~ '·~ 

· · ., parágrafo··único. ,Os relatórios 'perió_dicos a que ~e refere o inciso 111 
· desté artigo deverão ·ser encaminhados ao Gabinete do Prefeito, para que sejam 

.·.'analisados e publicados nos termos do art. 15 deste Decreto.· - ·.. ' , 
. ' . í . . . . 

.. 
., 

,c.- -•. 

' . ; . · ... ' ~·. s - 111 . , , .. s . , . ._ . . · , eçao .· .. . i . · 

.· · · · : . Fomento à Cultura de Transparência, Avaliação e Mónitoramento ~· - ' "·- - . 
' 1' . '.' .... 

'·':.- _j - •• --. • ._ .... 

. \. ~ ' . ·. . ·,· • - ' . . . - -. i 

', . Art: 12. A Diretoria. de Corríunicação,será responsável pela. promoção 
. '· . . . ·. de campanhas publicitá'rias a fim de fomentar a ' cultura da transparência. e a 

.. · conscientização dó direito fundamental de acesso~ informação. · '· · 
I '. ·, . . . . - . . , . 

,·. ·. 

.. ~ ··••.••. .--. -.·. __ .'·--~··.· .• ;·._ .. _r._. ·.·r .·· .. _·. ·. , '. _,_.·l-r-·.' 

· ·· ·. ·· . . · . .. Art. 13. A Secretaria 'de· Administração e Finanças será responsável · 
'· I , _ _ . , · • - • , I ' _ · r 

' ' 

.·'.:por promover· a realização de aUdiências ou corisulta.s públicas, como instrumentos de 
· · · ' participação popular e controle sociai dÇlS ~tos do pàder público. . .. ·.. · · · 

,- .. I .'' • ·. ~. • • ; . , ' '~ '. "'~ • •. / . . . . .---'· . . • i . - .. . •, • -· •. . ' 

- Art •. · 14 .• À ~Sécretariá Municipal de . Recursos Humano~·' será 
respór1~vel pela. capacitação 'dos agentes_ públicos no' que se·. refere · ao .. 

. dEl$env~l~ilmento• ·.de práticas e de . valores relacionados à transparência na · 
adjmini,trJifçãto pública municipal. . .· . . '.. . • 

' ,' ,• ... ·-L ' • • 

•i .. , 

' ,. 
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__ . "'· ':;':">·>·. - t -~--'~ ·. :--. ; . ; ·_ ·, - _-t- :~ . ·- ·- _.· ·.-- --~-·-. :.·_ .. - c -:"··.-r - _; : 
. . . . Art. 15. O ·Gabinete do Prefeito concentrará e consolidará a publicação.· . 

. · de informações ·estatísticas,' viabilizando ;a 'publicação . do relatório quadrímestral 
. previsto .no art. 17 dest.e Decreto, com informações atin.entes à implementação da Lei· 

-· -·-· Federal n° 12.527/2011: . ' _1 
-. ·, • - • • . . ' 

' ~ ; • ' "-- . ' I 

, I \~ ' 'I · -' ,· • • • , ~-- - .. J -- • ' -

_ . · . :~ · Art.· 16. Fica instituída a Comissão de Avaliação e Monitoramento do 
- , Acesso à Informação, que terá como funções àvaliar, monitorar e implémentar ações . 

de ·meilhoi'ia. nos . processos . relativos ao acesso à · informação, reunindo-se 

' 

·-- ~ . 

ordinariamente a cada bimestre: . . ' . . . " ' 
. § 1° A Comissão contará com representantes dos seguintes órg.ãos: '· .. : . 'i 

. . • · . · I • um titular e um suplente vinculado .. à Secretaria Municipal de 

, 

. ~ .. 

·_~ 

•, ·-·' 

. ,:· 

. I 

·• 

. . , . 

'· 

-AdmhiistraÇão e Finanças; . · · <' ·• .. · ·.·. · .. ·· ·. · . o, :. . ·· .. · · ·. · . ·. ,. . · 
· ' · . • 11 -um tituiar e i.mí suplente vinculado ao Gabinete do Prefeito; · 

' - . ·,~ ·. 111- um titul,at e. um suplente da DiretoriaJurldica; . . . . 
· · . · , IV ·~ um· titular e um suplente da Diretoria ·de Imprensa.·. . .. 

· . · · § 2° A Comissão de Avaliação e Monitoramento · do Acesso à 
lnform'ação auxiliará os órgãos'e as entidades no esclarecimento de'dúvidàs sobre a o 

àplicaçãoda Lei deAces'so à Informação. · ' . ~ ' · • · 
· · ·· · .· . •... .• . .. § 3° A Comissão, em' sua primeira reunião ordinária, deverá aprovar 

_,_,.regimento interno a ser-publicado no emjorrial de circulação. local.:.-·:. . ·' . 
---.f\ ·_--_. ·--: ... - -~-"':.-.. _- ___ ; ·--·. __ -- ..... -----.. ··._. __ "_ · . .'-,·-:,_ ·---~-- .-----:·_.·--.. ·. 

;· Art. ·17.· Quadrimestralmente será publicado no Portal da Prefeitura· na 
'' internet um relatóíio. éstatístico contendo . a quantidade. de . pedidos de informação 

' I · . recebidos,'·.aténdidos e ·indeferidos, bem cômo informações . genéricas Sobre OS ' ·. < .. ~ SOliCitanteS. · ·. . . ' . . ·- . . '1 . ' i . I . 
-· .:,. . . \ :-' 

. -. ... · 
. ·. : •' ~ . '' ·. ' . ' -. r:·. 'p 

seÇãó IV, · · · · . ·.• ,• ~-

- ·- ' 
' . , Respostas e Prazos .. 

·, ~ :. . ... '·, \ ~~ . 
.:• 

. .· ' ~ Art.1 a. o pràzo rriâximo para disponibilização .. da iriformaçã~ solicitada 
seráde20(vinte),dias .• ·· .. ·· ·: ' ·~· : .· >'<: ..•..... ' - .. : .. r . ~ 
. ' .; : . ·, § 1° O balcão de atendimento' ao Cidadão no Paço MuniCipal âeverá 

, ·· .· fornecer : ci acesso imediato á. inforr,riaçãó- disponível, oriunda · dos . registros de. 
· · - :. perguntasfrequentes gU do repositório de informações prestadas. ·· ·. · . ·• , ·-· · ·· 

' · • .... ·· · · , · .· . § 2° Não sendo P.ossível.conceder o acesso imediato, os funcionários 
· , do balcão · de :atendimento · aó · Cidadão . no Pa'ço' Municipal .· encaminhará, 

óbrigatoriamente pôr meio· életrônico, a .solicitação· ao órgão· ou',à entidade . 
. . . . : ·-. responsável pela informaÇão· em prazo ·n.ão superior a·~ (um) dia após o recetiime~to 

·. ·dainformação. ·,.'·. <. . ·_· : · · -· ·· · · 

. ' :. -.. 

·· · · ~ · · § 3o O órgão ou a entidade responsável pela informação; em prazo não 
·superiora 15(quinze) diás,'encaminhará: .. ' > · · · ·. · . . · .. · ' 

. / ... a informação solicitada; '· ) . . . ; ; . l ' . ·'. . ; . .· . . . ·. 

. . .•- J 11 • a decisão da negativa total ou P:arcíaf de acesso à informaÇão, que . 
--. -~ . ~~1JP.T.~1nntP.r·: · · · ·- · ~ · ·· -1 

- - • ·.~ • ' nr •• 1 , _.· •, .. _ . _ L, : . . ~- .- . ;' ,..1 ~ • . . ••. __ _, 
1 

·-- • _ • 1 , • _ 

-a) ó ássunto sobre o qual versa a informação;; · : : · ·. · ·, . . :~ 
b) a possibilidade e o prazo do nicurso' previsto nos termos da Seção : 

· (. Praça ~~~~~~A~g~ud~·os~· .!sp;. -~C~EP~1~71~2à~.o~oo~-~Fo;ne~: (~14~) '3~26~2-8~5~10~-~Fa~~:~(1~4)~32~62~-8~52~B~-ej~m~a;il:;ga~I:Íi;.ne~· te@@;ag~ud~os~·:s;p.;go;,~;br 
···_ 1': ' . . .. \ ·' . . . ' . ' - . 

I.' 
·• / -.I • 

' 

. '! 
~ J '- • .. · 

,. -.--. 

'·--. 

. \ 
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- ... 

. . 

-· 

. . '-: 
,. .-.· ~ . ·-- I , ' 

·_ ' . c) os fundamentos da negativa; ' ' ' . . . . . . . 
. . . . 'd) a' indicação do prazo. de''limitaÇão 'do' acesso, quando se tratar de-

.... , - - · . • sigilo temporário. . _ . _ · · · · . . .,_ · · . · ·. · : , _ · 
· ··.· ·· · ~, § 4° O órgão ou a_entidade quê prestara ·informação fica 'também . 
-' respo'nsável por alimentar o repositório centràl de informações prestadas, previsto nó · 

!Ir!. 43 deste Deereto. · . . ' · · . / ·.. . · · · ' · · ·. - · · ·_ · , · · ·. . ·, -.' . · ·. 
_ . · § 5° Em caso de não' possuir a' informação, à órgão ou a en!Ídàdê 

- · · ' deverá retornar a solicitação aos funcionários do bàlcão deatendimento:ao Cidadão , . 
no PaÇo'Municipal,' no prazo máximo de 2·(dÓis) dias, com à' devida justificativa,.· 

,. _ .. ' . 

·-· . -

: ; devendo indicar o responsável pela informação caso sejà de seu conhecimento: 
.. ·- . . . . · .. _ § 6° Na· hipótese 'prevista no § .5°, a . equipe do balcão de atêndimento 

• ao Cidadão disponibilizará ~ solicitação, no prazo de _1 (um) dia, ao órgão ou à 
' entidade responsável pelá informação, para cumpriménto· do disposto no § 3° déste 
;aitigo. · · · ·.-· · · · · · · 

• "' _ § 7° Recebida· a resposta da·solicitação,,os funcionários do balcão de 
· atendimento ao Cidadão •terão o prazo de 1 (um) .dja para sua disponibilização· ao 
~. interessado, no formato optado rio ato dá solicitação;. • . . · ·. ·. , . ·. · 

_ . -~ § 8° Na.impossibilidade de disponibilíi:ação no 'formato optado no· ato·. 
·: : · .· da solicitação, a informação se(á disporiibilizadà em-outro formato, dentro do prazo ' ' · 

· · legal. - . • ~ . • · · · ., 
. -----·.". . ~ . .. ' ,, ·. 

-~ • . .• : . . ' .-..... · ,.. . . - ', . - • c .. - . c -. : •• .-- ~ _· --_ ·, • ·., 

. J ., , . . , , Art. ·19. Em caso, de)mpossibilidade 'de cumprimento ~o- prazo def20 
' (vinte) c,l1as previstõ no art. 18deste Decreto, oôrgão ou a entidade responsável pela 

_ , . · · · infonpaÇão cientificará 9s funcionários· do. balcão de atendimento ao Cidadão da 
necessidade âe prorrogação do prazo poraté.10 (dez) dias. . : .. - . . ., ,· 

. •-- ,· .. · · , . § 1° A científicação dever~ ocorrer com pelo mertos 1 (um) dia útil de · 
, ·~ :antecedência do término' do prazo rriáxinio previstó no cap'ut desté àrtigo, mediante 

· justificativa expressa~ . : . ---·... · · . · · . : .. · : . . • · .. ' . . · · · ·: · . 
· ". ~ ·- · .. ·• · _.. . . ·-..§ 2° Os funcionários do balcão de atendimento ao Cidadão deverão· 
, . _· ·_ dispónibilizar ao interessàdo,- no formato optado no ato da solicitação, a justificativa da 

" '. prorrogação. · ' · · ' · · · · • · . . · · · · 
' ' . 

\. : ,. -/ \'; • : , •'' • ' . , . ' '·, I '."I - _··. , • • . ~ ' '- "I 

'Art:20. Sem prejuizo da segurança e da proteção das informações e 
... ';_ '· 

. · .. do cumprimento da legislação aplicável, càsó a informaçãosólícitada esteja dispohivel ' 
~ ao püblico em formato impresso, . eletrônico ou em qualquer outro nieio de acesso . 

: ._ universal, serão informados ao soliCitante, por êscrito, o lugar e a forma pela qual se . 
< , ~ poderá consultar, obter ou ·reproduzir a refe.rida informação; procedimento esse que · 

. desonerará ó órgão ou· a entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, -
. salvo· se._ ô:solicitante declarar não dispor de. meios para realizar· por si mesmo tais 

. " 'JÍrpcedimentos. ~ · · · · · · · • · 
' • . 1 \ L. , \ 

"'- • •• •, • ' l_ -.·. I- -' • ·-· \ • •, ' , • ' i ' / 

... · - . :-Art. 21. · No& .• casos em que a. solicitação referir-se a documentos já 
eliminados pôr meio de pJocedimêntos oficiais e de acordo coma legislação aplicável, 

- · responsável justificar.a ausência da' informação, citandoos atos normativos,. 
inrJ6l!rflrnas responsabilizações previst~s nàlei Féderal ri0 12.52712011 ... ·· 

- • !;; 

• .. 
· Àrt. 22. :É direito ·-d·ci ~plicitante obter o inteiro teor de-decisãÓ de ·negàtiva . 

por certi?ão ()U cópia. . , · . __ . , · · .. 
/. ' . . ) 

' . 

·.· 

r 

~--:-----:-:-..:.W=-i'<f=---,..,----'---:-----'-----'---:--~-_:___:____:' . -=-,--_:.__~____:,.--...:.....:._ _____ :_j --,. 

. -Praça liratienttlà, ~"-"f'""· •Agudos • SP • CEP 17úo:ooo ~ FÓ~e: (14) 3262-8510: Fax:-(14) 3262-8528- e-inail: gabi~ete@agudos.~p.gov.br · .. · - · 
r' ~ - ' '- . _. • • ' ' .• - - . .- . . •·. • ~ • - - • . • 
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• { .,_. • ,·. ' - • I • . -· ' • . :--

\. . . ' ' _-. ' . ' ' .. ·.- . - . . .. ·... . . 

.•. ·. . . ·Art; 23: ,Nas hipóteses em que o pedido de. acesso demandar manuseio 
. de 'grande volume 'de ·documentos, ou .a movimentação' do 'documento puder ' 
comprometef sua regular tramitação, serão iridicadàs o local, à dàta e o' modo: pará 

· ~. reali:z:iu consulta à informaÇão ou efetuá r a reprodução desta.· .. · · , · 
. ; : '. . -- ' - I. . . • • . • • . ~ ) ;- - ,• . • ·, •'" 

.. __.,_ ' . .. ., . ·- .· \'---·· .. ·. . . . ' · ... 
· ,·· : : ·. • Art., 24. No caso de omissão de resposta ao pedido de .acesso à 

- . ' .. informação, CÍ· requerente .poderá' apresentar, júnto ào balcão de ·atendimento .ao' .. 

.. ~ 

Cidadão h o Paço Municipal, reélamação à Comissão de Avaiiação e Monitoramento • 
,._ • •' • • , • , I ' ~ '- • ·' ~ • ' • 

· :elo 'Acesso-à lnfoiT\lação, ·que ~everá se manifestar no prazo de . 5 (cinco) dias,: 
·cohtado.do recebimento da reclamação .. ·· .· · , . · • .. · ., ·• · · 

- ·-- ; 
. .. . . .. ' ' - ' . . . . '•'- ) 

_·· ··-~ _ . ,~ .. ~- · · · ·_·Art.-.25.- Os prazoS ·dà. qUe·· trata eSte beCretC> ccimPUiar-se-ãO éX~I~indo~ : 
' · se o dia .do começo e incluindo-se> o do vencimento. ; ~-. · . . : ·· 

, , ' · · . · . § 1<> Os prázos somente começam acorrer' lló primeiro dia.útii aP,ós o· 
1 . recebimt'!nto da solicitação ou da interposição 'de recurso. '' ' . ' ... ' > . . •. 

. . . . ·, · : § 2° Considera-se prorrogado cci prazo até o primeirh dia. útil se o · 
!. ·' . . · .· 'vencimento cair em feriado, finalde semana ou em dia em que não houver expediente. 

· . : · ·· na Prefeitura Municipal de Agudos e. nas entidades da administração pública indiretá. . ·· 

i • -. 
-,--.·-

- '·....:.' __ ··.,.. ... __ .---. ;'_.-...._'---\ .. -.. -~--.: .~ '·· ··"'-~- .. ~--- . : __ ·. _ ... __ -'· ... -. '? . _·._; .. _· __ ,;· 
:· :·' . .- .,, 

"': 
• o • --·:· '-' 

. :,I. . ' '_· 

. . .. ,· 

' .. 
\ . 

- , .- -' · . • .t . í ~ . 
:·· 

. 
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'-. 

.··' .. 

; . 

. I 

·. Seção V- , . , . .. . 1 · , . .. 

Custos de Reprodução e Gratuidade ·: · 
. . ~-

' . . 
·' . . ·:· 

•. • I 

_/ · .. .· '• 

. . . r. . . . . -~ .. - - - . . ·- . -.. . . 
.. . .Art. 2s:o setviço.de buséa e de fornecimento da informação é gratuito, 

.. salvo nas hipóteses âe prestação da informáção por meio de cópia reprográfica ou de . ' 
.· .. · · mfdias,'. compreef1dendo co:s e DVD~s, que deverão ser éusteadas pelo ·solicitante ..... 

• -~ · • • · 0: • . ·. • · . § 1° Os custos de reprodução da informação .solicitada nos termos da · .. 
~ ·: ·Lei Federal n° .12.527, de 18 de novembro de 2011,. será composto pelo :custo ·de 

. ' emissão' do bóleto bancário, . acresCido do valor. correspondente à quantidade. de . 
··· · impressões oü midias necessá-rias, da seguinte forma: :. . ·. . . .·· ·· < • . . . ·. . 

.· . . . · . , · I - R$ 0,09 (nove centavos de Real)'j:>or impressão· preto e branco em ·. 
P. apel tarri~:mhóA4: · ·· • . .·· · . ·. · ·· · ·. :· · > · ' · • ' · . -

.I , • , • -· .'- . _ -1 • _ • 

· . · : ·: .. 11 - R$ 0,24 (viríte e quatro eentavos de Real) ·por impressão colorida· . 
em papel tanianlio A4; . . . , · · ·' . . ' . . - · · , 

· 111- R$ 0,18 .. (dezoito centavos de Real)' por impressão preto e banco · 

·~ 

. · eni papel tamanho A3; · · · · . · • ~ _ , · · 
: IV~ R$ 2,00 (dàis Reais) por midia de co ouDVD; · . • · ' 

.· ; ·: . . .. · . V- R$ 1 /5(l'(urri Real e·cinquerita centavos) por boleto emitido> 

f.· 

<' • 

·§ 2°: o. balcão 'de atendimento ·ao Cidadão .localizado no· Paço 
~lnic:fp~l·l·,. emitirá. o boleto bancário ·para. o solicitánté e. somente. entregará os c 

(dcJC'tijrf\en·· tos impressos oú .a mfdia quando comprovado o pagamento ·em agência 
conveniada.··,\:· .,:;. ·.:. '. \ ' .. 

. .. .. I 

~ · .Art.' 27. Fica.iserita do pagamento a qu~ se refere .o §·1~ do· art. 26, .·. 

. ·r'' . 

déiSY{~!CrE!tO: . , - . \ ' ~ . , f ~ • ~ ~ ~ " , • . ' '. 

L--;-'---o:~*-:-'-..--=--....:.:....-,----,-__:_.....c..:....~....::..c...-___:---'----'-_:_--..:.....;_.:____:_::....:J . . ' 

. · Praça Tirac.l.e .r.lt .. e,_ls,65~qeiltr.o ·Ag~dos ;sp . ._CEP 17120.fl00. Fone: (14) 3262~510 ·'fax: (14) 3262~528 ·.e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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,j_ i . .. PREFEITURÁ:MUNICIPAL-AGU'óos .· 
'.- ~.. ' . '· l . . • ...• ~ .• ' ... ·• ' . . . -· ' ' • • • - : - • • . . 

" . 
~ ' ' 

.· ·.' . f / .... 
• · -~ I ' 

' ··_ .. • .·. · .. ·, : I - a pesso~ cuja siluaç~~ écbnôtni~~- ~ã~.lhe p~rmita ·fazê~lb.sem . 
. :i./ prejulzo do sustento próprio ou 'da faniilia, declarada nos termos da Lei Federal:n° 

.. · . :7.115,âe29deagostode1983;. ·: : . · •· .. · .· · .. · . ·. ·-; · . 
. ·.· : . • ' ··. ' ••• .• . .. ·.· ,~,_.a pessoa que fornecer a· mídia eletrônicà para reâlizar cópiâ digital . • .•. 

· . da informação; . · · ·· . ' . . : · ' · · . ,· · ' 

. ' 

. I 

' . 

._._ .. ..--

-.:.·· 

'. 

-~ 

-~ . 

' .. 

' . 

---. 

· · ' · ' , · 111 - a pessoa que requerêr até 1 O (dez) impressões.· ' :;.. 
~ ' ... . . 

. ) -~ ' . .. ·,. -, . ' ' . 
. I. 

\" -:__.r ' . . <··.;: ' ... 

' ,. . Seção VI ". 
. . 

--' .. 

. --· 

( ·.. _:, ' 

·' 

' -.. - ,' 

. :. 

·.-, 
-.. 

.;: 

.. ' /. 

' 

. > · .. _ Extravio ·. · · · ... ·: , _ . . . . ; 
• •' .:- .. >, ~ '-: .. -- ._._,_· -·.- ._ •· .. _· , .• \ ·: .. ,_; .. 

. -. 

_. . ; · .. · .. Art.: 28. Informado do ·extràvió da informação. solicitada; poderá o 
. ~ intefessádo requerer à_au~oí-idade competente a imediata abel;lura de sindicância para 

. ' .. : àpllrar.o desaparecimento da respeétiva documentação.' ._ · · · . . .: · · : .:_ · · ' · - . . ~' . ~- ':' . \ . . . . .. ' ,.../ 
'··-··,, 

·---.I •• -r" • 

.. · " 
' 'J ;,.. -~ -· 

Seção VIl . . . _ 
· · - ConservaÇão de Dó.cumentos · . 

' · , I -, . .. ' ' . " i ' 

4 ) ' ' •• 
-:.- :. 

•• • .... ' ~ t : ' • • •• 

. . ... . .. · · Art. 29. Quando se tratar de acesso à informação corÍtida ·. em · 
·' · documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a 

· · ,·-consulta de cópia; com certificação de q4e esta confere com o originaL . :· t. . . . ' 
· ··- · . :. - . ·'Parágrafo único. Na impossibilidade ·de obtenção de cópias~ o; 

. interess!ldo poderá. so'licitar. que; às suas . expensas' e' sob supervisão. de. servidor . 
. público; a. reprodução· seja feita por outro meio· que· não· ·ponha em·· risco . a 

., 
·' 

conservaçã'o do documento original. ·. ' . · , , , .1 · 
' . . ' ' ' 

' ,.·,. . ..-.' ,_ : ' . 
·' - - • I 

':- ' . '· 

. - . I ' '' . ' 
Seção VIII' • ... 

.: Recursos· • 

.. , ' 
' _'I 

.. ' 
,\ -· ' . . ~,-

- ". ' ·. ' . .._ '-.,.. 
. ' 

• - • - • • ; .:· ' ) -:- -- • \ - _<, • }_ - • ', ·• · •. : ... _. , ' - - • • I • ' • • J" 

• · '. .. . · · ;I : Art. _ 30. No caso' de. indeferimento ·de . ac~ssô à· informaçao ou às . 
·.razões da negativa ,do acesso, poderá o int~ressado interpor recurso contra a decisão. 
·no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência, junto ao balcão de atendimento ao 
Cidadão. · .. " ·· · . .. ·. • . · · . . -. . . . . _ 

·. · ·. . __ ... · § 1° A interposição do recurso deverá 'sêr feita por escrito junto aó 
balcão deatendimento,ao Cidadão, que o encaminhará Imediatamente ao Secretário . 

. Municipal que exarou a decisão impugnada, que,~ por sua. vez, deverá se manifestar . 
·no prazo 'de 5 (cinco) dias:·. . .... , . . .. . . . · -. '·. _ ·. , . . . · 

· · § 2°, Provido o recurso, simultaneamente o Secretário Múnicipal dévérá: ·: ·· 
· : 1-· comunicar aô balcão de atendimento ao Cidadão o teo( da decisão; ' 

· 11 - detérminar ao servidor·responsávelpela informação que adote, no. 
prl'JZO...~de 15 (quinze) dias; prorrogável.nos termos do .art; 19, a·s proviâências 
n~c:e~IS,ã,r·ias para dar·cumprimento ao disposto nà Lei Federal nQ .12.527/2011 e neste · 

. . \ . . ' •,... ' " '• . . - - .' . ' ·' -

, ... 

', .-

I . 

· . . _, 
, , ,' 0 • ',_ ·,.I ' ' ~ _. 1 ~ ,•' ._ _. ,f' ·· .. :· :' _. '· ~ '\ 

,<.L....__· ·, § ·3o A decisão denegatória do recurso.éleverá conter, rlomlnimo, os. 
l"nr•tir!'"' rio inciso 11 do 3° do ait. 18: ... · · · · . 

. . Praça TirardenteM:5B.,.~ptm1fro ·Agudos; SP: CEP 17120-0ÕO- Fone: (14) 32SÚ51o -Fax: (14) 3262-852S: e:rnáil: gabinete@agudos.sp.gov.br 
' ' ' '.. . ' . . . ·--- .- ·~ - .. -;' -' _~.;:-; ... _ . ' 
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PREFEITU RA·:MU N ICIPÁL AGi.J DOS·. 
. ' \,:-

. \ 

. ! 

'' -· ·.-. ··.·. 

. ' -. _.,. 

••. ""' • ~: -;""" r; 
~' •' . .~.. ·. '. ' ·- .· 

., . . ·- , , Art. 31, Fica instituid~. no âmbito' da admjnistrÍlçãÓ pÚblica· direta, a . 
. '-.:r . Comissão Mista de Julgamento de .Recúrsos de Acesso à Informação;· que terá como 

• ful)ção julga( os recursos inte'rpostos, em última instâncià, em prazó não superior a 
-~ 05(cirícojdias. "· .. · ·· · ··-'' ·. · ·. • · ·~· · ·; . ·. '.. · · · ·. ·. 

·.,_ ·. . ···: .. -§ 1° A Comissão será presidid~ pela. Diretoria Juridica e contará coni 
' representantes dos "seguintes".órgãos: : : ~. . ' . ' .: ' _.. ' .. ·. ·~ ' 

, . · -· . . ..: ! ~·um titular e urri suplente do Gabinete do Prefeito; ; . . , . 
·, 

· - ·. · .· ·. 11 - um titular e uirf súplente da Secretaria Municipal de Administração e . 

_ , 1: ;, ~:nanças; . . § 2~ 'P. éó~i~~ã~.-em · suaprim~ir~ reunião; Ci~vérá ap~ovar f~~ime~to 
interno. · · · · ' · · · · ·, ' ' · · · · · 

1 
. •• •• •· §·3° Provido o recurso, ~imuitarieàméilte a' comissão devem~: .· .. · 

. .. . 1.~ comunicar ao bàlcão de~ atendimento ào Cidadão o teor da decisão 
•.. ' · · para que dê ciência ao recorrente; .. , , . ~ . · · .. , . · 

. . . .· .· 11-.~ determinar ao servidor. responsável pela.informação que'adóte, no 
pràzo qe 15(quinze); dias, prorrogável nos ·.termos do .artigo 19, às. providências 

. •• necessárias para darcurnprimento ao-disposto na Lei Federal n° 12.527/2011e neste . 
. pecieto. ' ,-, . , · . - -~ · ·. · · . , , · .. . . . · • · · .. · ·· , . · .. l , : · ·<. · A~ - • • : • 

. , . , , . . . § '4° A decisão denegatória do recurso deverá conter, no • minimo,' os · 
" · -~ · ·elementos contidos no § 3°, inciso 11 dó artigo 18. · · · :; 

_!. ·• '\ .- • • . • -., ,,- : • 'I • • .' ~ ' . -~ . ~ ' . ., • 

' ··,.., ;.-
. ' 

' . ' I·"· • 

... ~ 
~ '.. . ' ' Seção IX ~ 

. \ 
-·.• 

I' -- ' :·; 

InformaÇões Pessoais e SigiÍosas . · : .. : 
,, . ' -. - . ' ' ' 

'. -~ . '· ·.. . : . ' ·- . 
- . . ' ,· . ' .·. -- ' . I ' . _., ' ~ . I _. . 

. . •·. .. ·. .· Art. '32. O tratamento dás informações pes~oais éfeve ser feito de forma 
. transparente e com respeito à intimiéfade, à vida privàda, à horíra.e à imagem das ' 

· ·· ·· · • · . · pessoas, bem como às. liberdades e às garantias individuais:, . '> . : .·. - · . ·· . , ·· •: · · 
·. •t .. . § 1? As informações pessoais, a que se refere êste artigo: . . , 

1- · · · • ·, , I ~ terão_ seu acesso restrito a agentes públicos legalmente ·autorizados. 
) 'e à pessoa a que elas se referirem; : : ·. · . . , . . . .. . 

· ' .. · - :: :: n ... ·pqderão ter acesso por terceiros ~iante de:previsão l~gàl_o~;t de 
consentimento expresso da pessoa a que elas se refenrem. ·. __ , : , . · · .''. 

· . . . . . ·:-: ' ·· · § 2° A solicitação e a retirada dé informações pessoais de que trata o § 
. ' 1 o deste artigo dependerá de coinpar~cimento do interessado;. de terceiro legalmente 

, _ · aútorizado ou de· representante com procuraÇão contendo consentimento específico; · 
... junto ao balcão dé atendimento ao cidadão no. Paço MUnicipal; sendo a solicitação da 

· · 
1 informaÇão condicionada á assinatura de um/termo de responsabilidade qúe disporá 

. ' . . • . sob ré a' finalidade .e: a élestinação que .,fundamertam 'su'a autorização, 'sobre as 
· · obrigações a que submeterá o requerente. . · . . \ / · _ :. · · ... · · · ·. · ... 

' ... -· . 

.·· § 3° Caso o titular das informações pessoais estejá inorto ou declarado · 
judlici~ll_men1te'ausente, os direitos de qUe trata· este artigo assistem ao- cõnjugé ou . 

aos descendEmtes óu ascendentés, conforme o disposto no parágrafo 
.~trtir•n 20 da Lei Federal n°.10.406,. de ·10. de jarieiro·éfe 2002,;e r'la Lei' 

F .. ,~ ... ,,..l ft~278 d_e 10 dl:l maio de 1996. \. · , . ·· · · · · .- . 

-~ .... ' : 
- ;~ • 1 •. 

. ·' ~.i. 

. . , I ; 
. .. 

'\ .. 
. / 

. ' 

' . 

_-... 

. ) 



:.~_. 

. • I\ 

. ' .. . -. -
. · . ';' . ·' '. :,1 ' . .. . ., _;_ 

I • 
~- .... -· .. ,..:_._ . '., ' 

'· 

• . 

i-' ·-- . ( . ' \ '.' \ 

. . \ ';- . I - . ,·· - ·---· '.I ,, • -- ' -. ·. _· :· ,_.... .· ' . '-, " . . . 

. · ' § 4° O consE:mtimerito referido no inciso 11 do § 1 o .deste artigo não será : 
· · · · · exigido qua~:~do as informações forem necessárias: : " , . · · , · , ' · . . · 

' . ''' .. I ' .. : I ~ à prevenção e ao diagnóstico médicó, quando à pessoa estiver física 
. ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento 

. · ' médico; · · . . · . ·; · ·. · ·. . · ' . . • :· · '. " · . . . 
/ 

\' .·· . . ,'' .... 

•. . : . . 11 ~.à ·realizâÇãÓ .de estatlsticas e de pescjuisas .. CÍer:'Jtlficasde evidente 
' ' interesse público ou geral, previstos em lei, 'sendo vedada a identificação'da pessoa a . 

. ' .. ' ' ' . . que as informações se referirem: .· .. ' . . ,·. " ' . . . . . . . 
' •• ' • ' • J 111 - ao'cumprimento de ordem judicial; . . . /, .. ' .. •.· 

, ··• • . • · · IV- à def~sa de direitos humanos:.:·' · . ·· ; . . · • .• -.. 
' .•: 

\ . ..... ·\ .~ ' · · v- à proteção-do interesse público e geral preponderante. . - , 
. . . · . · § 5° Serão. dis.ponibilizados no 'site oficial da Prefeitura relação dos: 

. , :servidores/funcionários municipais,· contendo· home .compléto, cargo: efetivo ·OU 

' ,, . 

<. 

' ... 

í' .. comissionado, local de tr'aba'lho e referência salarial. :. • . . ' : .. · . ' . ' ' .. 
• ; . . . c, .. § 6° Aquele qu(:} obtiver acessá a informações de que trata este ártigo . . • I 

·-'· 

~-:· 

. ' .. 

. ' 

·' .: . 

. será responsabilizado por seu uso ind~vido. : . ' .• . ' •· . . . • . . 
• -~. ~ ,-. <. :, •• - .• • ••• \ \ • 

,"., , . • _ , . >, . , ' , , i, . , , , I ',. 

, ,· •.. ··. . .. Art. 33 •. A ·restrição de acesso à 'informação relativa·.à\lida privada, à 
. honra. e à . imagem de pessóa não poderá Sé L invocada com o intuito de prejudicar . 
·processõ de. apUração ,de .irregularidades ein qúe o titular das informaÇões estiver. 

. . énvplvido; bem. como ém açõ~s voltadas para a. recCJperâção de fatos. históricos. qe 
· • •1 maior.relevância. · · . . . ') •. . \ - . 

. . ,- . ,-' ' ' •, -. 

• . . 1. - Art. 34: Não poderá sernegado·acessó à informação necessária à 
· .· . tutela judicial ou administrativa de direitos fundámentais. · · · , .. · · · · ' . 
• -~ ·- '-· • ' •"': /. .. • ". ' • ~- • v • • ' :. -. • i• 

. .. . - ' . '.Art.-35_. As informações_o.u os dõcumentos que versem sobre condutas. 
que impliquem violação dos direitos humanos praticada' por' agentes públicos ou a 

. mando·de autoridades publicas não 'poderão ser óbjeto de restrição de 'acesso: . 
. \-.I ~' "·. · .. ·' ••. • \ ·•~ ·.·, .·.' '. ~:·. ) '':. j- .'. ·,' ·--, '. • ~-•• •• '. ·., '· •• • ~ •• • •. 

· . . · Art: 36. 'Aplica-se; no que couber, a Lei. Federal n° 9.507, ·de ·12 de . , 
•· .. novembro de 1997,'em relação à infórmação de pessoà, fisica ou jurídica, constante. 
· · de-registro oU' de banco de dados de entidades governamentais ou de càráter público. . ,· ';_..) . ' - .. ' ' 
. · .. · .... _' · -·· < ~Art.37 •. 0 disposton~Lei Fe~er~lnn 12.527/2011 e ne~t~·Decretci não 

.• - •. ·· '. ex<?lui as aerriais .hipóteses legais-de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses 
·. 'de •segrédo industrial decorrentes da exploração diretà de atividade econômica pelo 
· · Município de Agudos óu poi"pessoafísica oú jurídica que tenha quéllquer vínculo com . . . '-
- o poder pú}>lico . .- . . ~ · · · ·· · · · · · · · · · : , · 
.. ,. · • ~ ·, ·:- . ·' ~ i • · ,'s·· .· · 

'. ~ . •' :.. . 1: ;_ : .• -' • ' ., : .'Art .. 38. ,o acesso permanece •restrito às' informaçoe~ que tratam do_ 
. ' • .· sigilo fiscal, bancário, patrimonial, médico,• profissional, comercial, de correspondência . 

·, 

'·. ·:--

· r .. . comunicações telegráficas e. de <;lados e das·, C01'!1Uniçações ·telefônicas, · 
. . . •. ·.. legislação de regência. • · · · •- · . , 

f. 

'--...,_ .. 

. . . 

• .. - Art. ;'39; · .. São' p"âssiVeis .• de .. sigilo . as •. informações .. consideradas 
.· ... ·.-. ir\'liJre:scitacülfeis à _!aúde e à segurança da população. 

... > 
. ' -

' . ~- . -~ .. 
.~·. '· .. ·.- . ' 

. ' 
' 

·. :. i :- . ' ~ 
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'PREFEITURA MÜNICIPAL.AGUDOS . ~/i 
.·-.. 

' ·.· 
-·; 

.. ' ' I ., ... 
' ·, ·'" - . ' ' . ·J . . -;~ ~ . ' - ' . " 

. . . . ·.Art •. ·40. As informações· de pr9cessos de trabalho que con1prométam · 
•. , • ' , 1 .. 'atividades de inteligência,· de negociação, de· investigação,. de,_ fis~lii:ação em · 

~ : andamento ou de. atividades relacionadas com prevenção ou repressão de infrações .· . 
I têm seu acess'o .público •temporariamente: 'restrito, . podendo ser disponibilizadas a , 

I, 

r 

-. 

.. 

. _ -partir dé sua conclusão. · • · · · · 
1

• • • • • • • • •• • • . • • .·' • • .: •• • • • 

. i > ·. ' ~ -" ' (' -: ~--- ..., . -
. · Art. 41 ;·Quando .nãó f~r autorizado acesso integral à informação por . 

. · ser ela parCialmente sigilosa,_é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de. 
· .. vista, de extrato ou de cópia cori'l oêultàçãó da parte sob sigiló. · · . ·. · · , · ·. ' 
' f , .- ' . ' . ' . ' • , - . ' • I . . ' - ' ' ~·. . '·. r·, . 

. : • . · .. Art. 42 .. Os ~agentes ,públicos .que não atenderem ao disposto· nà i..éi .. 
~ Federaln° 12.527/2011 e. rieste Decreto estarão sujeito as penalidades previstas na 

· · . · lei federal citada e na Lei Municipal n° 2.1-03, de 29 .de agosto de '1.989, que dispõe 
. (, .. sobre o Estatuto dos Funcionários Púbíicos do Muriicipio de Agudos .. · · . . .. · · · 

..,_ ' - ;-.'< . . -:· • ~ - • '. -- .· I ': ·, . ._-: ' • .: < . • • 

-, 
' . 

. ' . i_ • 
.. ' ' 

" -··· 
',· ' ' 

, (I . --~ r. ·-·-
- ,: '.. I Í , ': .·-·.~ 

. . • CAPÍTULÓ 111 . ,· 
O,_.. r 

. . 

. DISf'OSIÇÕES FINÁIS ' · 
_; ~ • -~ • ·; I ./ ' 1 

.. , . 
. ' . 

. ,· . . ... -
. _(, ..... •I -

. • _;- ' ' _1. • • ~ : ... ••• • • "- / ._.. -- ·' _. ~ - .. ; : -.- • • .-· • " ' ' 

• · ·. · .. c , Art. _43. A administraçãó púb)ica direta deverá criar no _Portal. da· .• 
Prefeitura na' internet· um repositório de arquivos digitàis de 'informaÇões prestadas· · 
para todas as solicitações. . · · · . · · . . ,\ · . . · · · 

. . . , Parágrafo· único. -O' Setor de Protocolo é responsáver.pela 
.•digitalização integral. ou pàrciàl de protoéolos, realizará ô envio do respectivo.arcjuivo 
. eletrônico para 'o Óalcão de atendimento ao Cidadão; disponibilizar ao solicitante e 

·. promóiterá a publicação do· arquivo eletrônico no repositório central de informações 
· ·prestadas · · · • . · · . · .: · / · • · · · : : · · . ·· · · . .. -
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. . . . .. . ·· Art. 44 - As despesas decÓrrentes desta Lei, ·côrrerão por conta das 
/ dotaçõês próprias do orçamento vigente. ·, , . . I ·· , ; . . . . 
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